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INDICAÇÃO N.º 041/2017                                              de 07 de julho de 2017. 
          
Exm.º Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 
 

Os Vereadores infra-firmados, com assento nesta Casa de Leis, 

no uso de suas prerrogativas regimentais, vêm pedir a Vossa Excelência, após 

ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao Exmº. Sr. 

Prefeito Municipal, para a seguinte providência: 

      

“Interceder junto à Empresa de Luz e Força Santa Maria S/A e 

à CESAN – Companhia Espírito Santense de Saneamento, objetivando agilizar 

a instalação de energia elétrica e o fornecimento de água nas Ruas Odete 

Maria de Jesus e Paulo Costalonga, no Bairro CONDEVA, nesta Cidade”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Somos conhecedores das dificuldades que o Município enfrenta 

para concretizar todos os anseios do povo de Vila Valério, cuja área territorial é 

bastante extensa e por tal razão, muitas são as providências que precisam ser 

adotadas.  

 

Ocorre que algumas medidas são prioritárias e necessitam de 

especial atenção do Poder Público Municipal, principalmente quando a sua falta 

ocasiona graves problemas à população, inclusive no tocante a sua saúde e 

segurança, que são de vital importância.  

 

A providência acima solicitada, que é um grande anseio dos 

moradores, se justifica, uma vez que, as referidas ruas não dispõem de iluminação 

pública e nem de fornecimento de água, o que deixa a população ali instalada em 

situação de insegurança e vulnerabilidade. 

 

Vossa Excelência é sabedora de que a iluminação pública é 

essencial à qualidade de vida nos centros urbanos, atuando como instrumento de 

cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, do espaço público no 

período noturno. Além de estar diretamente ligada à segurança pública, ainda 

previne a criminalidade, embeleza as áreas urbanas, destaca e valoriza prédios e 

paisagens, facilita a hierarquia viária, orienta percursos e aproveita melhor as áreas 

de lazer. 

 

No tocante ao fornecimento de água e esgoto sanitário, tais 

recursos são indispensáveis para a melhoria da qualidade de vida da população e 

também do próprio aspecto físico da cidade. Importante ressaltar, que nas referidas 

ruas já foram construídas as redes de água e esgoto sanitário, todavia, ainda não 

foram colocadas em funcionamento. 
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Ante o expendido, reivindicamos a Vossa Exa., o Prefeito 

Municipal, a interseção junto à Empresa de Luz e Força Santa Maria S/A, a fim de 

que sejam instalados os postes para a distribuição de energia elétrica, bem como à 

CESAN – Companhia Espírito Santense de Saneamento, para que tome as 

providências necessárias no sentido de colocar em funcionamento a rede de água e 

esgoto sanitário nas aludidas ruas. 

 

  

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2017. 
 

 

 

 

RICELIO LINHARES 

Vereador-Autor 

 

 

 

ARTULINO KERNER 

Vereador 
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